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Deliberação (extracto) n.o 2730/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo, por delegação, de 20 de Janeiro de 2005:

Sandra Martinha da Silva Moreira Pereira, enfermeira de
nível 1 — autorizado o regime de horário acrescido, de acordo com
o artigo 55.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, para
o Centro de Saúde do Cadaval, a partir de 1 de Fevereiro de 2005.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2731/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005, por subdelegação:

Tânia Isabel da Conceição Silva — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo pra o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativo, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Penha de França, a
partir de 13 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2732/2005 — AP. — Por deliberação
do presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005,
por subdelegação:

Ana Maria da Palma Faquinha Jales — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativa, por três meses, reno-
vável por um único e igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Graça,
a partir de 13 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2733/2005 — AP. — Por deliberação
do presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005,
por subdelegação:

Ana Paula Oliveira Fontainhas — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável por igual
período, vinte horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro
de Saúde do Cacém, a partir de 16 de Maio de 2005. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2734/2005 — AP. — Por deliberação
do presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005,
por subdelegação:

Cláudia Sofia Pedro Fernandes — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável por igual
período, trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Pêro Pinheiro, a partir
de 16 de Maio de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2735/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 7 de Abril de 2005, por subdelegação:

Maria Alexandra da Mata Laja — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas

às de assistente administrativo, por três meses, renovável por um
único igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Pontinha, a partir
de 2 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2736/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 7 de Abril de 2005, por subdelegação:

José Fernando de Bastos Costa — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativo, por três meses, renovável por um
único igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Mafra, a partir de
28 de Abril de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2737/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 7 de Abril de 2005, por subdelegação:

Manuela Maria Correia Rosa — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativo, por três meses, renovável por um
único igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Algueirão, a partir
de 28 de Abril de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2738/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005, por subdelegação:

Ana Catarina Pinto dos Santos — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativo, por três meses, renovável por um
único igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde do Cadaval, a partir de
13 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2739/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 7 de Abril de 2005, por subdelegação:

Hugo Alexandre Moreira Valério Mendes — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativo, por três meses, reno-
vável por um único igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Parede,
a partir de 9 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2740/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 7 de Abril de 2005, por subdelegação:

Henrique Manuel Sardico Vaz — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de motorista de ligeiros, por três meses, renovável por um único
e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais, ao
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abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde do Lumiar, a partir de
9 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2741/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 7 de Abril de 2005, por subdelegação:

Pedro Miguel Ribeiro Marques — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativo, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Almada, extensão de
dermatologia, a partir de 2 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2742/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 7 de Abril de 2005, por subdelegação:

Susana Santos Silva Rocha Abreu Costa — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativa, por três meses, reno-
vável por um único e igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Parede,
a partir de 2 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2743/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 7 de Abril de 2005, por subdelegação:

Gisela Marisa Carvalho Rodrigues — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de assistente administrativa, por três meses, renovável
por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Sobral
de Monte Agraço, a partir de 2 de Maio de 2005. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2744/2005 — AP. — Por deliberação
do presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005,
por subdelegação:

Carla Sofia Farracho Tomaz — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável por igual
período, dezoito horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro
de Saúde de Mafra, a partir de 16 de Maio de 2005. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2745/2005 — AP. — Por deliberação
do presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005,
por subdelegação:

Ana Sofia Rodrigues Avelar — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeiro de nível 1, por três meses, renovável por igual
período, vinte horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado

nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Mafra, a partir de
16 de Maio de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2746/2005 — AP. — Por deliberação
do presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005,
por subdelegação:

Ana Rita Lamego Ribeiro — autorizada a celebração de contrato de
trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável por igual
período, dezanove horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Pêro Pinheiro, a partir
de 16 de Maio de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2747/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo, por delegação, de 20 de Janeiro de 2005,
foi autorizado o regime de horário acrescido, de acordo com o n.o 2
do artigo 55.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, para
o Centro de Saúde da Venda Nova, aos profissionais a seguir indicados:

Angélica Maria Rodrigues Gonçalves Palma Simões, enfermeira gra-
duada — cessa a 31 de Janeiro e reinicia no dia 1 de Fevereiro
de 2005.

Felicidade Maria Vieira Melo Próspero Martins, enfermeira gra-
duada — cessa a 31 de Janeiro e reinicia no dia 1 de Fevereiro
de 2005.

Maria Adelaide Oliveira Verde Martins, enfermeira especia-
lista — cessa a 31 de Janeiro e reinicia no dia 1 de Fevereiro de
2005.

Maria do Céu Cardoso Freitas Branco, enfermeira graduada — cessa
a 19 e reinicia no dia 20 de Março de 2005.

Maria Isabel Fernandes Simões, enfermeira-chefe — cessa a 31 de
Janeiro e reinicia no dia 1 de Fevereiro de 2005.

Maria Silvina Sousa Libório Fonseca, enfermeira graduada — inicia
a 1 de Fevereiro de 2005.

Marília de Jesus Ramos, enfermeira especialista — cessa a 10 e reinicia
no dia 11 de Fevereiro de 2005.

Paula Margarida Lima Proença de Matos, enfermeira de nível 1 — ini-
cia a 1 de Fevereiro de 2005.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2748/2005 — AP. — Por deliberação
do presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005,
por subdelegação:

Tânia Isabel Fanado Soares — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável por um
único e igual período, vinte horas semanais, ao abrigo dos n.os 3
e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de
Março, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Queluz,
a partir de 16 de Maio de 2005. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 2749/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 20 de Janeiro de 2005, foi autorizada
a cessação do regime de horário acrescido, de acordo com o n.o 5
do artigo 55.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, para
o Centro de Saúde da Reboleira, aos profissionais a seguir indicados:

Ângela Maria Rodrigues Fernandes da Cruz, enfermeira gra-
duada — cessa a 1 de Abril de 2005.

Paula Cristina Neto Pinto, enfermeira graduada — cessa a 1 de Abril
de 2005.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.


